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Com a tutela autorizada por um principio legal superior,
as emprésas publicas que ndo sdo muito novas expressdes de
Pessoas administrativas, se constituem em modos peculiares
de gestdo dos servigos publicos.

_ Ha uma profunda vinculagao fatica entre as emprésas pu-
blicas e os servigos publicos: com atribuicoes de interésse ge-
ral, ndo obstante a personalidade privada, jamais contrariam
elas os interésses estatais na chamada Administragdo indireta.

. Quando o Estado cria emprésas publicas, ou organiza ser-
Vicos que delega s pessoas privadas, est4 usando daquele~po-
der que BUTTGENBACH denomina de tutela e administrag&o. !

N&o prevalecem as implicagdes doutrinarias sempre que
a manifestagdo da vontade estatal for expressa e vélida, clara

Na _determinagéo dos limites da autonomia do servigco descen-
tralizado .

Num trabalho cuja importancia é incontestavel, CONFALO-
NIER justifica essa nova exigéncia que se ampara no desen-

Volvimento econémico e no interésse do Estado pela emprésa
Industrial, 2

. Para o economista italiano, ocorre a necessidade de mobi-
lizar férca publica e privada, no sentido inclusive da competén-
\

s 1. André Buttgenbach — Théorie Générale des Modes de Gestion des
ervices Publics en Belgique — pé&g. 198.

Pag 22-6 Antonio Confalonieri — Il Finanziamento Delle Impresse Publique —
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cia técnica em favor de certos setores de organizagdo admi-
nistrativa. 2

Com mais precisédo, atendendo & estrutura do servigo pu-
blico organico, BUTTGENBACH em acé6rdo com LOUIS ROL-
LAND recomenda que nédo se confundam as emprésas privadas
com as emprésas publicas de interésse geral e que sédo co-
muns as categorias administrativas. *

As similitudes por acaso existentes ndo contradizem com
a personificagdo juridica dos servigos administrativos exercita-
dos em razéao da teoria geral do servigo publico. *

No tocante as emprésas publicas ndo se pode tedricamen-
te excluir o interésse do Estado, a dependéncia do organismo
a organizagdo estatal pela sua natureza de contetdo juridico.

Ao lado do interésse estatal que é publico, ha um interésse
juridico que é o da forma que melhor convém as emprésas pri-
vadas e aquelas de servigo publico.

Téo reais se tornaram as emprésas publicas na organiza-
¢ao administrativa do Estado moderno que a ninguém mais
preocupa a intervengdo do tesouro na formagdo do capital
social.

Conseqlientemente, colocadas como estdo na Administra-
cdo indireta, ainda recebem financiamento e recursos da fa-
zenda publica como e quando a lei assim determinar.

E, no eptgnto, a autonomia financeira é a condigdo sine
qua non de éxito e garantia de eficiéncia, desde que sem auto-

nomia injustificam-se as emprésas publicas na ordem adminis-
trativa.

§ 19 — O SERVICO PUBLICO ORGANICO

Construindo a sua teoria do servico publico, j4 em 1923
CARLOS GARCIA OVIEDO afirmava ser éle “el eje sobre qué
gravida el moderno derecho administrativo”. ©

Nada mais exato em fins déste século:

— “determinar su nocién, las normas juridicas que le pre-
siden, las relaciones de derecho que origina, el régimen de sY
creacion y organizacion” .

3. Confalonieri — ob. cit., pags. 26 e segs.

4. Buttgenbach — Structure Sociale du Service Public Organique —
ob. cit., pags. 31/3.

5. Buttgenbach — ob. cit., pag. 34.
6. Ver La Teoria del Servicio Publico — pég. 5.
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Sdo os pormenores indispenséveis de um sistema que da
0 que de essencial existe no Direito Administrativo. 7

Muito antes, ADOLFO POSADA, ainda no século passado,
escrevia que a funcdo administrativa se resolve concretamente
em servicos e que a Administragdo é um sistema de servicos. *

Assim entendendo téda relagcdo de Administracéo resulta
da agdo de atividade do Estado que se realiza por intermédio
de pessoas na medida em que crescem e multiplicam as ne-
cessidades publicas.

Com a transcendéncia do conceito e o aumento das fun-
cOes estatais, ganhou realce ndo s6 a importancia dos servi-
Cos departamentais administrativos, mas téda uma série de
complexas atividades que fora do Estado se prestam a satis-
fagdo das mais variadas necessidades.

O que parecia um exagéro de JEZE tornou-se em reali-
dade no mundo atual: marcou o jurista francés época na his-
téria sbmente por dizer que o Direito Administrativo é o direito
concernente aos servicos publicos. ?

Considerado o servico como uma atividade direta ou indi-
reta do Estado, prépria do poder publico ou por éle delegada,
No seu desenvolvimento histérico adquiriu conceito organico
Ou de organismo, passando a definir-se por um regime juridico
Caracteristico e peculiar. 1°

Muito bem pondera BUTTGENBACH:

— “Le caractére d’organisme administratif ou économique
Par lequel nous abordons la définition du service public orga-
Nique n’envisage pas sa nature ou su régime juridique, mais
Uniquement sa structure sociale.” 1

Com o avango das técnicas modernas de administragéo, o
Servico publico tornou-se em missdo do poder publico: em
Missdo-funcdo de prestar, fazer e executar alguma coisa que
diga com o interésse ou a necessidade publicas.

No seu conceito genérico de publico o fim esta sempre
Presente, como a pessoa que o realiza efetivamente, como a
Maneira de como é prestado e o regime juridico que o regu-
amenta.

\

7. Garcia Oviedo — ob. cit., pag. 5.
8. Posada — Tratado de Derecho Administrativo — Vol. Il, pag. 3.
A 9. A célebre obra de Gaston Jéze, Les Principes Généraux de Droit
dmlnlstram, foi publicada em Paris, no ano de 1914.
10. Buttgenbach — Théorie Générale du Service Public Organique —
ob. cit.,, pag. 31.
11.  Buttgenbach — ob. cit., pag. 36.
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Em sentido amplo, menor importancia tem a maneira de
como é o servigo prestado, mas importa desde os ensinamen-
tos de PRESUTTI que sejam atendidos aquéles prestados pelos

érgéos estatais e também aquéles prestados pelos particulares
ou entidades auténomas. 12

Quanto ao regime juridico cabe ao Estado dizer qual éle
seja tendo em mira os interésses que sdo gerais e concretos,
tanto no plano propriamente administrativo, como também no
campo social, econémico ou politico.

~Na verdade, portanto, observado o corpo politico de uma
nacéo pe.Ia sua organizagdo administrativa, pode-se dizer que
na organicidade dos servigos estd a sua regularidade e conti-

nuidade ou a obrigagé@o de assegurar o seu permanente funcio-
namento. !*

No Brasil, como exemplos de estrutura orgénica, temos re-
centemente reorganizados os servicos ferroviarios, de correios
e telégrafos e a Caixa Econémica Federal, dentro em principio

garantidor da unidade estatal e sem quebra da personalidade
peculiar.

Chegamos um pouco tarde a licdo de HAURIOU, segundo
a qual o servico publico é, entre outras especificagdes, um
servico técnico onde a atividade juridica se associa a ativida-
de técnica. #

No género servigo plblico estdo hoje integradas as empré-
sas publicas como entidades organicas, que participam na agéo
do Govérno com respeito a intervencdo do Estado na ordem
econdmica, para organiza-la em consonancia com os principios
do equilibrio social.

§ 20 — AS EMPRESAS PUBLICAS COMO FENOMENO
DA NOSSA EPOCA

No relatério apresentado ao Congresso Internacional de
Ciéncias Administrativas, realizado na Franga (Paris), em julho
de 1965, NICOLA BALOG enfatizava:

— “As emprésas publicas sdo consideradas, em todos 0S
paises, um fendmeno caracteristico de nossa época”,
para dizer que,
12. Ver Instituzione di Diritto Amministrativo Italiano — Vol. |, pag. 202.

13. Buttgenbach — La Loi de Régularité et de Continuité du Service
Public — ob. cit., pag. 77.

14. Ver Précis de Droit Administratif — pag. 44.
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1) éste fato é a conseqiiéncia da expansdo progressiva do
setor publico da economia, bem como da ampliagdo do seu
papel, no curso dos ultimos decénios, em particular nos paises
em desenvolvimento;

2) estas emprésas fazem parte integrante da organizagao
social e econémica dos Estados modernos, quaisquer que se-
jam, em geral, os fundamentos ideoldgicos e filoséficos sdbre
0s quais repousa sua estrutura sécio-econémica e juridica; e

3) mesmo quando se trata de paises cuja organizagédo
sécio-econémica é idéntica ou andloga, no que concerne aos
conceitos, a extensdo, ao papel geral e as fungdes, a expres-
sdo desta realidade varia condicionada pelas exigéncias do
meio social. ®

Nédo ha duvida para o administrativista iugoslavo NICOLA
BALOG, ativo participante do congresso de Paris, que as em-
présas publicas onde existam se assemelham no que tange aos
principios e as técnicas, ¢ possibilitando comparagées.

Ainda que nos paises socialistas, como diz o professor
de Belgrado, apresentem certo numero de caracteristicas, a
diferenga resulta da diversidade dos sistemas aplicados e que
resultam da organizagédo das atividades econémicas. 7

Com respeito as formas juridicas e de organizagéo, ou dos
meios de que a Administragéo dispée para o cumprimento dos
seus fins, ERNST FORSTHOFF lembra o seguinte quadro sis-
tematico:

| — Administracdo soberana com meios proéprios: a) dire_a-
tamente através de organismo competente; b) por intermédio
de um érgdo administrativo auténomo de direito publico;

Il — Administracdo privatistica com meios administrativos
Préprios: a) diretamente através de organismo competente; b)
Por uma pessoa juridica que pode ser de direito privado. *

e ———

15. Nicola Balog — A Organizagdo Administrativa das Emprésas Pu-
blicas — RDA — 87/45.

16. “Mas tais diferencas, que resultam da diversidade dos sistemas
aplicados, ndo tornam impossivel certas comparagdes, notadamente no que
tange aos principios e a&s técnicas aos quais se tem recorrido para a orga-
Nizagéo das atividades econdmicas, que, na hora atual, sfo freqlientemente
®xercidas pelas emprésas publicas.” (Balog — trab. cit. — RDA — 87/45.)

17. No campo do Direito Comparado, considerando a contribuigéo es-
tatistica, ¢ de lembrar o trabalho de Anténio Confalonieri, aqui citado e edi-
ado em Mildo, no ano de 1963.

18. Ver Tratado de Derecho Administrativo — péag. 527.
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E com certa razdo, o que serve para dar posi¢éo a emprésa
publica no direito comparado, que FORSTHOFF fala em Direito
de organizacdo em sentido amplo, por onde a relagéo juridica
afeta todos os fenémenos de organizagdo dentro da esfera es-
tatal. 19

Isso implica em constatar que a emprésa puablica € uma
forma de organizagdo da Administracédo, sendo a sua atividade
também administrag@o no sentido funcional. *°

Tudo muito simples: a emprésa se chama publica quando
mantida pela Administragdo publica, como quer FORSTHOFF.

Mantida sem personalidade juridica prépria, como institui-
¢éo publica-com capacidade de direito ou como sociedade com
-capacidade juridica de direito privado. 2!

§ 39 — A TEORIA ECONOMICA DO
SERVIGCO PUBLICO

Vale aqui lembrar, como argumento vélido de esclareci-

mento histérico, a posicdo assumida por HENRY LAUFEN-
BURGER: ;

— “A maior parte dos juristas emprega a palavra servigo
publico no sentido o mais amplo. Para uns, como JEZE, com-
preende todo Direito Administrativo. Em sua acepgéo juridica,
o servico publico corresponde a uma necessidade geral admi-

nistrativa ou politica da coletividade e que requer protegéo no
sentido do interésse geral”. 22

N&o € sem razdo, pois, que GUSTAVO CASSEL, aponta a
diferenca essencial que existe entre os modos, econémico-social
e economico privado de manejar os problemas econémicos. *

Essa diferenga, para CASSEL, é realmente tdo grande, que
uma posi¢ao perfeitamente correta na economia privada, pode
ser absolutamente falsa caso adotada na economia social. **

Por exemplo:

— para o individuo (emprésa privada ou particular), €, sem
davida, vantajoso possuir mais dinheiro, para uma sociedade
(emprésa publica) ndo, pois “muito do que é possivel do ponto

19. Forsthoff — ob cit. — péags. 545 e segs.

20. Forsthoff — ob. cit. — pég. 659

21. Forsthoff — ob. cit. — pag. 663

22. Ver La Intervencién del Estado en la Vida Economica — pégs. 32/3.
23. Ver Pensamientos Fundamentales en la Economia — pag. 14.

24. G. Cassel — ob. cit., pag. 14.
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de vista da economia privada, seré impossivel quando se esten-
da ao conjunto da economia social”’. 25

Nédo € de agora, portanto, que o Estado deve proteger o
interésse publico e geral, sempre que a iniciativa privada se de-
monstre incapaz de assegurar a coletividade a satisfagdo das
suas necessidades.

Por servigo publico, na sua acepgéao econdémica, entendem-
se aquelas satisfagdoes imateriais, exigiveis de uma maneira
permanente e constante, mas sempre vinculada ao exercicio
normal de uma necessidade imaterial de interésse geral. 2¢

A licdo que se depreende da experiéncia, considerando a
acdo das emprésas publicas com respeito as causas econdémi-
cas, torna evidente o aspecto ofensivo e a atividade estimulante
do Estado para a organizagdo de servigos marcadamente ins-
critos na ordem econdémica.

Ndo se trata propriamente de intervencdo na estrutura
econdémica, tampouco de intervencdo nacionalizante dos meios
de agdo econémica, mas de integracdo do Estado no dominio
privado influenciado por consideragdes de servigo publico.

Franqueia-se, assim, no dizer de LAUFENBURGER, a fron-
teira do dominio privado ao amparo do monopélio publico,
como finalidade de diregdo e orientagdo em determinados se-
tores. 27

Com ésse comportamento, o Estado atua econémica, ma-
terial e moralmente, trazendo para os servigcos publicos que
Sejam essenciais, condigdes que correspondam a economia na-
Cional e ao bem publico.

Para a chamada teoria econémica do servigo publico, as
€mprésas publicas ndo se podem perfazer conseqiientemente,
Sem que nelas se integre a vontade do Estado como poder
€condémico.

_ Esse elemento, a vontade do Estado como poder econé-
Mico, é absolutamente essencial, isto &, integrante do préprio
Contelido orgénico juridico das emprésas publicas.

A tutela administrativa e a descentralizagdo econdémica pas-
Sam a representar o melhor sistema ou o sistema mais adequac}o
de conciliagdo entre a vontade do Estado e os interésses gerais,
Coletivos e sociais.

\.

25. G@. Cassel — ob. cit., pag. 14.
26. Henry Laufenburger — ob. cit., pag. 33.
27. Laufenburger — ob. cit., pag. 243.
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Os elementos oferecidos, para a configuragdo das emprésas
publicas no tocante aos servigos publicos, sdo os mesmos de
que se valem as legislagdes no direito comparado.

Ndo podemos, quanto as emprésas publicas, considerar
apenas o problema de um ponto de vista exclusivamente dou-
trinario ou teérico, mas também de um ponto de vista concreto
e pratico.

Ja lembrou LUIS DELGADO que o “Estado chama a si
tarefas que poderiam ser executadas por outrem, considerando,
ao fazé-lo, que ndo surge ninguém para executa-las ou para
executa-las de maneira adequada e bastante”.?®

§ 49 — O ESTADO EMPRESARIO

Na relagdo administrativa esta o sentido de dever, de obri-
gagao, dQ obrigatoriedade no desempenho da atividade publica,
o principio da continuidade do servigo publico.

E o que diz de igual forma CELSO ANTONIO BANDEIRA
DE MELLO:

— “o interésse publico que a Administragdo incumbe zelar
encontra-se acima de quaisquer outros e, para ela, tem o sen-
tido de dever, de obrigagdo. Também por isso ndo podem as
pessoas administrativas deixar de cumprir o préprio escopos
nogdo muito encarecida pelos autores. Sdo obrigadas a desen-
volver atividade continua, compelidas a perseguir suas finali-
dades publicas.”*?

Com efeito, um servigo publico prestado pelo Estado néo
se torna publico pelo fato de interessar coletivamente, mas pela
circunstancia de atender a fins que correspondam ao regime
administrativo adequadamente estabelecido.

Importa as nogdes em que se embasa, o regime de direito
que disciplina, as regras que o legislador adotar para reputa-lo
ou nédo dentro das regras de direito privado ou publico.

Assim para nés nasce a emprésa publica, o Estado como
empresario, tdo-somente porque o legislador acolhe, “no siste-
ma normativo que constréi, os principios que deseja vigoran-
tes”.30 :

28. Ver Autarquias: Fungdo Social e Aspectos Juridicos — péag. 62.

29. Ver O Contetido do Regime Juridico-Administrativo e seu Valor
Metodolégico — RDA — péags. 89/20.

30. Celso Anténio Bandeira de Mello: — trab. cit. — loc. cit. — 89/29-
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Partindo do geral para o particular, as emprésas publicas
serdo sempre as geridas pelo Estado, “segundo formas e dentro
de limites determinados”, pois sua autonomia decorre de uma
delegagdo de podéres operada pelo préprio Estado no quadro
de seus podéres administrativos.?!

Com respeito & autonomia de gestdo ou de agédo nada ha
que evidencie maior importancia: pode a autonomia ser maior
ou menor nos niveis legais, resultante que surge da convenién-
cia do Estado quanto a extensdo dos meios para a consecugao
dos fins previstos.

N&o obstante o regime préprio de cada pais, a variedade
das atribuicoes estatais conforme os sistemas politicos, nio
cabe desconhecer que a caracteristica definitiva que informa
0 servico publico ndo é outra sendo aquela de natureza em-
presarial.

Nessa caracteristica est4 o elo entre o servigo publico eco-
némico com o servico administrativo e politico, impondo obri-
gagbes juridicas as emprésas e definindo a orientacdo que
devem adotar.

Convém sublinhar, com o Estado empresario, dentro de um
plano econémico geral, que as emprésas publicas ndo sdo ne-
Cessariamente diferentes e nem se apresentam conflitantes na
legislagdo comparada.

3 A posicdo estatal € sempre a mesma para os elementos
Juridicos obrigatérios que formam as emprésas publicas: sdo
Os efeitos que podem ndo ser iguais ou estar harmonizados,
tendo em vista principios de economia planificada face acdo
politica de maior ou menor amplitude.

§ 59 — O PROBLEMA DA AUTONOMIA

Em tese, o poder de dar autonomia as emprésas publicas,
tendo em conta confini-las as exigéncias do exato cumpri-
mento dos seus fins, é tdo-sdomente um problema de controie
administrativo ou de tutela exercitdvel nos moldes que a legis-
lagdo indicar.

Na autonomia estd o contréle que exige seja a Admin_is-
tragdo informada s6bre o comportamento das emprésas, Vin-
Culando-se a autonomia ao principio do contréle administrativo
Oou tutela.

————

31. Nicola Balog — trab. cit. — loc. cit. — 89/35.
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Ndo é aqui a autonomia principio que favorega a livre
disponibilidade dos interésses publicos, mas principio que con-
sagra atividade que cumpre a lei regular através da Adminis-
tracéo.

Em larga conceituacéo, aceitando-se as emprésas publicas
como pessoas administrativas, criando o Estado essas entidades
de interésses publicos, impossivel sera deixar de considerar o
regime a que estdo submetidas e que “fraciona a unidade de
manifestacdo administrativa”, 32

No entanto, para bem caracterizar a autonomia, basta que
a emprésa publica seja entendida pela configuragdo da sua
personalidade juridica, tanto no plano civil, como no plano
comercial e penal.

Ja que o patriménio das emprésas publicas pertence ao
Estado, cabe ao poder estatal ndo s6 dar a elas a forma de
organizacdo, mas a maneira pela qual a autonomia se vincule ao
principio da responsabilidade, que por sua vez esté vinculado
ao reconhecimento da personalidade juridica.

O contréle, no sentido da autonomia, tem por finalidade
verificar a eficacia da gestdo delegada e em razdo de uma
delegagé@o de podéres expressamente determinada.

N&o ha duvida, observando a legislagdo comparada hoje
histérica, que a maior ou menor autonomia é matéria de conve-
niéncia, podendo ou néo ser concedida, dependente da natureza
da emprésa, ou conforme os objetivos que |he foram legalmente
atribuidos.??

Explicitando melhor, na base do ato criador das emprésas
publicas, aparecem dois elementos: um de ordem administra-
tiva e natureza estatal como manifestacdo de vontade publica
e outro imperativo nascido da lei que reconhece a existéncia
dessas entidades.

Dentro, portanto, do circulo juridico determinado, a auto-
nomia tem seu campo préprio para ativar-se, sem que nesse
campo nao se atendam as normas que se extrovertem da von-
tade do Estado.

(0] prqblema‘nét.o consiste, certamente, em limitar a atividade
das emprésas publicas, mas em fazer que a vontade estatal pla-
nificada garanta-a boa execugdo permanente dos servigos pu-
blicos.

32. A expressdo é de Celso Antbénio Bandeira de Mello — trab. cit. —
loc. cit. — 89/21.
33. Nicola Balog — trab. cit. — loc. cit. — 89/35.
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As implicagdes do contréle e a sua extensdo nao atentam
contra os critérios da autonomia; variam de legislagdo para
legislagdo, de pais para outro pais, se fazem conforme com os
regimes juridicos ou politicos, porque adequados as exigéncias
naturais de tratamento econdémico peculiar.

§ 62 — AS EMPRESAS PUBLICAS NO PLANO
DA REALIDADE COMPARADA

Ha uma multiplicidade de posigdes juridicas para o
entendimento das emprésas publicas no plano internacional da
realidade politico-econémica comparada.

Pode mesmo dizer-se que ndo existe um unico sistema
ou uma Unica doutrina procurando explicar tipoldgicamente as
diferentes posigoes assumidas pelo Estado no que tange a cria-
¢ao de emprésas publicas.

Num ponto, porém, as tendéncias se harmonizam diante
da realidade comparada: na planificagdo que se tornou natu-
ralmente obrigatéria para o desenvolvimento da economia e
setores dela.

Com a planificagdo como fenémeno administrativo normal
ganham vulto os objetivos econdmicos através das emprésas
publicas consideradas essenciais na execugéo dos planos eco-
némicos.

Ja antes de 1933, com o que FLEINER chamava de ‘“mo-
derna transformagdo do Direito constitucional’”, era possivel
conceber-se a ampliacdo da esfera de competéncia das auto-
ridades administrativas até fora propriamente da matéria admi-
nistrativa.’*

Recorda o jurista alemé@o as decisées que em forma de
lei emanam dos 6rgédos legislativos com o objetivo de organi-
Zagdo das chamadas emprésas de interésse publico, permitindo
as autoridades legislativas participarem diretamente da Admi-
nistragao.*

A larga experiéncia foi anotada por CONFALONIERI em
nNagdes de organizagdo politica diferenciada, como a Franga,
Gra-Bretanha, Estados Unidos, Austria e Italia, com a apresen-
tagdo de resultados sobejamente conhecidos e bastante satis-
fatérios. 3¢
e —

34. Ver Instituciones de Derecho Administrativo — péag. 15.
35. Fritz Fleiner — ob. cit.,, pag. 15.
36. Antonio Confalonieri — ob. cit. — Introduzione — péags. 7 e segs.
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Apenas conotagdes dispares se apresentam quanto & fei-
tura do estatuto juridico que rege essas emprésas, ou melhor,
quanto as suas condicdes juridicas, econémicas e financeiras
que possam realmente constituir o quadro no qual atuam O
controle e a gestdo administrativa.

§ 79 — A COMPETENCIA LEGISLATIVA

Considerando que a competéncia para declarar o direito
seja aquela que é prépria das autoridades legislativas, ressalte-
se a grande diversidade com relagdo a organizagdo interna
e a gestdo das emprésas publicas, inclusive com respeito @
estrutura dos ¢érgdos administrativos ou de gestdo de nivel
superior.

Apesar do problema, afirma BALOG que podem ser discer-
nidos certos grupos gerais, dentro dos quais todos os tipos de
emprésas publicas podem ser classificados a grosso modo,
distinguindo-se trés categorias principais, que compreendem:

a) as emprésas cuja direcdo de nivel superior é organizada
como a das sociedades comerciais privadas;

b) as emprésas que tém, a sua frente, um conselho de
administragao; e

c) as emprésas dirigidas por uma s6 pessoa, como as que
predominam nos paises socialistas. 37

Mas nunca é possivel ampliar a competéncia da Adminis-
tragdo, sem que se ditem disposigées de carater geral e tam-
bém particular para tarefas certas de efeito publico-adminis-
trativo.

N&o basta a vontade do Estado para determinar o carater
juridico de uma emprésa publica, caso ésse carater juridico
ndo encontre amparo na competéncia legislativa.

A circunstancia de que uma determinada emprésa seja
qualificada como néo-industrial, ndo prejudica a lei na sua fa-
culdade de submeter o direito privado a relagbes publicas
especiais.

A regra da competéncia legislativa que deve ser geral ndo
invalida a Administracdo na sua faculdade de gestdao e auto-
ridade ou na pratica legal de direitos e obrigagoes.

Aqui no caso Qas emprésas publicas, a Administragdo
aproveita dos meios juridicos que a lei coloca a sua disposi¢ao;

37. Nicola Balog — trab. cit. — loc. cit. — 90/30.
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como ha pésto pelo Cddigo Civil & disposicdo das pessoas
privadas.

Na verdade, é através da competéncia legislativa que o
direito publico e o direito privado se harmonizam, se interpe-
netram e se complementam, em face de relagées que sao juri-
dico-publicas.

N&o fésse o Estado constitucional moderno um Estado de
direito escrito e portanto legislativo, o sistema, quem sabe, outro
fésse, onde a presenca legal ndo apresentasse tanta importan-
cia, tornando, assim, possivel, que as emprésas publicas s6 pos-
suissem estrutura administrativa.

§ 82 — A ESTRUTURA DAS DIFERENTES
EMPRESAS PUBLICAS

No exemplo das emprésas plblicas geridas como spcie-
dades privadas (existem no Brasil, Franga, Israel e Austria), a
legislagdo procura o retrato das sociedades por agdes.

A emprésa é quase sempre administrada por um conselho
de administragcdo, composto de nimero incerto de membros com
mandato por tempo certo varidvel, em regra conforme a lei
recomendar.

Dentro da tradicéo e da boa técnica administrativa, a frente
do conselho h& a figura de um presidente: recomenda-se essa
figura pela necessidade da centralizagdo e do contréle interno.

Releva notar, apenas por motivo de prudéncia, que 0sS
modos de designagédo dos 6rgédos diretivos ou dos membros ~de
direcdo ndo sdao os mesmos, variando de nagdo para nagao.

O que importa, na estrutura das diferentes emprésas publi-
cas, s@o as fungbes exercidas e por lei delegadas.

) Os critérios consagrados, de nomeacéo ou de escolha dire-
tivas, ndo assumem qualquer importdncia no aparelhamento
administrativo.

Em matéria de contrdle das operagdes, as emprésas publi-
cas dispéem de instrumentos préprios; com raras excegdes que
Surgem do direito comparado, ésse contrle é exercido por
6rgdos de fiscalizag@o geral interna encarregados da normali-
dade administrativa.

Buscando analisar a situagdo nos paises que recorreram
ao recurso das emprésas publicas para descentralizar servigos,
apenas evidencia-se a sensivel diferenga de 6rgéos e métodos
de contréle.
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Além dessa diferenga que é de capacidade, de direito
e de fato, as emprésas publicas como pessoas administrativas
apresentam tragos caracteristicos de atividade vinculada ao
poder estatal.

Sé@o os tracos caracteristicos de atividade vinculada que
diferenciam cada estrutura de cada emprésa publica, conside-
rado de plano o regime juridico assentado no sistema politico-
administrativo.

§ 99 — O CONTROLE ADMINISTRATIVO

Como pessoas administrativas as emprésas publicas na
sua base estrutural possuem:

a) podéres de direito publico;

b) atividade administrativa impessoal;

c) competéncia de direito publico;

d) extensdo medida de poder;

e) direito subjetivo a competéncia;

f) atribuicoes incumbentes delegadas; e

g) reserva legal de autonomia.

Surgem elas:

1°2) como manifestagdo da descentralizagdo governamental;

29) como forma de pluralizagdo ou divisdo do trabalho ad-
ministrativo; e

39) como espécie de multiplicagdo de 6rgdos publicos de
natureza privada.

Dai, necessariamente, diante da administragdo central, no
que concerne a organizagdo das emprésas publicas, o contréle
interno e a tutela administrativa.

Quando se apresentam como pessoas juridicas criadas pelo
Estado, poré_m func'ionalmente distintas déle, supoem subordi-
nacdo de hierarquia administrativa indispensavel a unidade
estatal.

Como explica BALOG, no México, os principais meios de
contrdle séo os relatérios financeiros, as contas orgamentarias
e os dados estatisticos. 8

Em regra geral, tanto nos paises socialistas como nos pai-
ses de economia dirigida ou liberal, os elementos de contréle

38. Trab. cit. — loc. cit. — 90/50.
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se assemelham através da apreciagdo da legalidade das contas
financeiras.

A par, portanto, da relagdo de administragdo, coexistem
quase invariavelmente,

19) o contréle interno; e
29) a tutela administrativa.

Tendo em vista as regras juridicas de onde procedem as
emprésas publicas, conclui-se que a condigdo existencial delas
relativamente ao Estado € uma posicdo filiada ao conceito de
servico publico.

§ 10 — A TUTELA DO CONTROLE EXTERNO

Franca: o contrdle externo é exercido jurisdicionalmente
pelos Ministros e pela chamada Comissdo de Verificagdo das
Contas das Emprésas Publicas.

Russia: o contréle externo esta sujeito anualmente ao Con-
selho de Economia Nacional, verificando-se a legalidade das
operacoes pelos 6rgados jurisdicionais estatais de contrdle.

Estados Unidos: o contrdle externo é o exercido pelo Con-
gresso, pela Presidéncia ou pelos 6rgaos controladores do or-
camento e verificadores gerais das contas.

Brasil: o contréle externo € administrativo e jurisdicional,
considerando o que obrigatério ficou por lei, em geral com o
exame das contas pelo Tribunal de Contas da Unido para cada
exercicio.

Como ténica comum, o Estado influi sébre a gestdo das
emprésas publicas numa influéncia manifesta que quase se
identifica assemelhando sistemas e regimes juridicos, objeti-
vando no plano econdémico geral os programas adotados de
desenvolvimento.

A intervengéo estatal pode aumentar ou reduzir a atividade
das emprésas publicas, sobretudo no que diga respeito ao con-
tréle interno e a tutela administrativa.

A questdo do contréle externo, principalmente, em sinto-
nia com a autonomia e a independéncia das emprésas Pﬁb'_'cas'
est4 vinculada ao problema legal ou aos limites que a lei de-
terminar.
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Estamos com BALOG:

— “quase ndo héa diferengas essenciais entre os diversos
paises, no que concerne & constituicdo das emprésas publi-
Casinsd

Estd na lei, ou é o legislador quem diz, sébre o tipo de
emprésa publica a adotar, estabelecendo-se critérios de res-
ponsabilidade, de contréle e de tutela.

Mas o fato possivel de existirem diferentes tipos de em-
présas publicas ndo implica na inexisténcia do contréle ex-
terno: as regras juridicas, apesar das variagdes, estabelecem
sempre que a tutela importa na fixagdo de responsabilidade
que define direitos e obrigagoes.

Na maioria dos paises mostra-se a consténcia da .tutela
do contrdle externo, pois sempre é o legislador (ou a Iel) que
impde a forma em razdo das exigéncias de fatéres peculiares.

E necessario, porém, considerar na ordem juridica as im-
plicagdoes de natureza politica: implicagbes que alteram em
térmos relativos a limitagéo ou a extensdo do contrdle externo.

Uma conclusédo salta légica da analise comparada: a for-
ma-estatutaria-juridica das emprésas publicas quanto a tutela
nédo é outra sendo aquela definida por lei.

§ 119 — PRINCIPIOS E OBJETIVOS

_No Brasil, as emprésas publicas que ja existem s&o tédas
sociedades de direito privado submetidas as normas do Direito
Comercial e orientadas pelo Direito Administrativo.

Pontos ha que ressaltar:
a) o regime financeiro é condigdo do estatuto juridico;

b) o capital € aquéle atribuido pelo Estado através de
condigcdo legal;

c) o patriménio é publico-estatal;
d) as atividades comerciais visam o lucro;

e) a nao-rentabilidade pode ser suprida pelo Estado por
motivo do interésse publico;

f) sob o angulo do interésse publico produzir lucro néo
é finalidade essencial;

39. Trab. cit. — loc. cit. — 88/41.
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g) o lucro produzido importa quando reinvestido que satis-
faca as necessidades e fins do servigo;

h) o plano das emprésas publicas é plano de economia
nacional e global;

i) os fins econdémicos se harmonizam com os objetivos po-
liticos.

Nas emprésas publicas prevalecem:

1) de maneira direta os fins econémicos e os objetivos
politicos; e

29) de maneira indireta os fins financeiros e os objetivos
sociais.

Quanto aos objetivos politicos sdo éles fundamentais em
qualquer pais que pretenda assegurar o equilibrio ou a inde-
pendéncia econdmica.

Sdo considerados como principios de importadncia nacio-
nal principalmente nos paises socialistas ou nos paises onde o
capital estrangeiro se conflita com os interésses econdémicos
nacionais.

Em qualquer nacdo as emprésas publicas pretendem, em
principios e objetivos juridico-estatutarios, colaborar no plano
politico para o desenvolvimento econémico e social.

Por essa razdo cabe ao Estado obediéncia aos preceitos
do Direito Administrativo, coordenar ésses principios e objeti-
vos em defesa da execugdo de uma politica econémica de re-
gra governamental.

Inclusive com respeito as atividades econdomicas nao lu-
Crativas que digam com o interésse publico ou afetam a har-
monia necessaria do desenvolvimento social.

§ 120 — A EXTENSAO DO DIREITO
ADMINISTRATIVO

Né&o era preciso que reafirmasse SCHWARTZ ser o Direito
Administrativo “o desenvolvimento juridico mais notavel do sé-
Culo XX, refletindo na lei a hegemonia do setor executivo do
Govérno”. #

——————

40. “Na verdade, tdo importante para o estudioso do Direito Admi-
Nistrativo quanto a tremenda extensdo de sua matéria, é o amplo Interésse
Publico demonstrado por ela nos ultimos anos.” (Bernard Schwartz — Di-
feito Constitucional Americano — pég. 346.)
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Administrativistas ilustres, como por exemplo BASAVIL-
BASO, limitaram-se ao método classico de conhecimento dos
problemas administrativos, sem bem compreender a sua mani-
festa evolugao. 4

Ndo se admite exclusdo mais do contréle governamental
das atividades particulares que pretendem a satisfagéo das ne-
cessidades coletivas, mesmo que a Administragdo conceda ou
delegue podéres.

Mas nisto acerta BASAVILBASO:

— “la conversi6n de los servicios publicos impropios o em-
presas reglamentadas en servicios publicos propiamente di-
chos, depende de la voluntad del Estado.” 42

Bem entendendo os servicos publicos em razdo da satis-
fagdo das necessidades coletivas, a atividade direta ou indireta
da Administragdo Publica transforma-se em conceito primeiris-
simo.

N&ao s6 a vontade do Estado de ser considerada, mas tam-
bém a realidade imposta pelo interésse coletivo como fator pre-
ponderante para a harmonia da ordem juridica em determinado
regime politico.

Quanto a expressdo atividade, na prética corresponde a
acéo e prestacdo ao mesmo tempo, sem as obrigagdes de poli-
cia que BIELSA entendia indispensével para a defesa da ordem
publica. 3

N&o resta divida que a atividade administrativa (publico-
politica) € uma atividade estrutural: de unidade na diversidade,
de pluralidade na unidade, consubstanciando o interésse geral

que em nada diverge da necessidade geral ou necessidade
coletiva.

Irrelevantes as distingdes conceituais para ajuizar situagoes
que finalisticamente séo idénticas no sentido de pretender-sé
separar o que é coletivo do que é geral, o que é interésse do
gue é necessario.

Para o Direito Administrativo moderno, na sua extens@o
de atividade real e ampla, tanto o processo de direito publico
como o processo de direito privado sdo instrumentos juridicos
hoje normais, regulares, indispensaveis, vinculados a estrutura
constitucional.

41. Benjamin Villegas Basavilbaso — DERECHO ADMINISTRATIVO —

Anélise de los Elementos esenciales del servicio publico — Vol. Il — pa-
ginas 50 e segs.
42. Basavilbaso — ob. cit. — Vol. Ill — péag. 51.

43. Ver DERECHO ADMINISTRATIVO — Vol. | — pag. 156.
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Falando em processo de direito publico, ndo se esta enfa-
ticamente excluindo o processo de direito privado: ambos os
processos apenas se distinguem por um regime juridico espe-
cial sem que a Administragdo queira subordinar interésses par-
ticulares ao interésse geral. #4

Estédo ai flagrantes os exemplos das fundagées (que alguns
querem publicas) e das emprésas publicas: ambos os institutos
instrumentos de processo privado através dos quais assegura o
poder publico a satisfagédo das necessidades coletivas.

§ 132 — DESENVOLVIMENTO E MODOS DE SERVIGO

A extensdo désse dominio do Direito Administrativo ndo
se constitui numa questdo caracterizadora da agdo dos Exe-
cutivos fortes: acentua-se, qualquer seja a estrutura cons-
titucional-politica, pelo préprio desenvolvimento no campo de
atividade dos podéres publicos.

Tanto haja para as emprésas publicas o controle parla-
mentar ou o contrdle jurisdicional, praticamente elas se criam
e se conduzem por iniciativas legais tomadas em virtude da
influéncia econdémica sébre as atividades governamentais e
administrativas.

Quer isso dizer que, ndo obstante a importancia do contré-
le, ndo falando em transferéncia de responsabilidade, as inicia-
tivas tomadas visam planos a atingir a plenitude da vida eco-
némica.

E papel do Executivo a intervengéo pelo Estado em domi-
nios cada vez mais técnicos e que atuam cada vez mais pro-
fundamente na vida econémica: ndo basta que os instrumentos
de agdo se limitem ou se restrinjam a graus minimos de formu-
lagGes, especialmente no ambito da acdo governamental.

Administragdo e desenvolvimento sdo expressdes atual-
mente conjugadas para um mesmo fim, dentro em tendéncia
onde a intervengéo legal do Estado possa multiplicar iniciativas
ndo sé monopolisticas, mas iniciativas que resultem da pressao
Mmarcada pelo interésse geral.

—

44, Néo se trata, em parte agora contrariando a ligdo de Gaston Jéze,
de distinguir o regime juridico especial do processo de Direito Comum (Ver
Les Principes Généraux du Droit Administratif — Vol. | — pég. 15), mas de
demonstrar pela pratica o que o Direito Administrativo moderno amplia
€Xecutoriamente para atingir a plenitude dos fins estatais.
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A acdo da Administragdo manifesta-se, sobretudo técnica-
mente, numa gama de tendéncias que procuram encontro com
o desenvolvimento, na elaboragédo de programas de estabilidade
e de continuidade que em nada contrariam as relagdes juridicas
indicadas pelo Direito Administrativo na variedade das suas
implicacdes de ordem juridica e natureza econémica. *°

O progresso da Administragdo tem sido rapido porque néo
opera ela com elementos equivocos: acelerada pela dinamica
social, pela massificacdo e tecnizagdo, obriga os governos a
considera-la como instrumento l6gico-econémico, que néo pode
expressar-se sendo através de um comportamento operacional
pratico e fundado na pressédo da realidade.

O encontro da Administragcdo com a Economia e a Socio-
logia transforma-se num encontro de trabalho administrativo,
por onde os preceitos pragméticos assumem visualizagéo in-
vestigatéria do contexto social ou de conhecimento cientifico
da estrutura das instituicoes.

A capacidade de ver o fato névo quando ainda em plena
evolucdo e de perceber-lhe a importancia tem sido uma cons-
tante do pensamento juridico: no estudo da relagé@o juridica
entre direito, economia e sociologia, estd a explicacdo da rea-
lidade mével em que vive o Estado.

Para PEDRO DELFINO o fenémeno administrativo se expan-
de do setor privado ao setor publico, tornando dificil entender
a Administragéo isolada do contexto social.

GARCIA OVIEDO j4 antecipava em 1923:

— “en la organizacién de los servicios publicos debe, pues;
el Estado realizar una labor de equilibrio, de ponderacion, res-
petando la iniciativa y competencia de las fuerzas individuales,
pero mostrando su actuacién en todas aquellas esferas a qué
dichas fuerzas no alcancen. Es, por lo demas, una necesidad
inexcusable del sistema econémico que rige al mundo mo-
derno.” %7

Um variado estudo publicado no Brasil pelos idos de 1959
levanta 0os mesmos problemas executério-administrativos qué
sdo nacionais, numa demonstracdo de que os propdsitos gover-

45. Ver Pedro Delfino — Administraciéon y Desarrollo — La Plata, 1970

46. Delfino — Introduccién a la Teoria de la Administracion — P&
ginas 46/7.

47. Ver La Teoria del Servicio Publico — péag. 33.
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namentais se identificam por férga de uma politica de satis-
facdo dos interésses coletivos. 48

Mas foi precisamente BUTTGENBACH quem ampliou a visdo
juridica das necessidades coletivas, publicando a sua teoria
geral dos modos de gestdo dos servigos pilblicos na Bélgica,
com a preocupagéao de personificar os servigos publicos admi-
nistrativos, ou de dar significagdo a responsabilidade governa-
mental quando no exercicio dos podéres de tutela. 4°

N&o ha boa doutrina que ndo possa hoje entender que o
desenvolvimento exige novos modos e novas atitudes, desde
quando o Estado busca pelo processo privado os meios mais
capazes de com rapidez fazer funcionar servicos essenciais,
mesmo abandonando as regras tradicionais.

§ 14° — O PAPEL DA ADMINISTRACAO

Ja insistimos com o caréter publico dos organismos admi-
nistrativos (ou lato sensu pessoas administrativas), com aquéle
sentido que lhes d4 BUTTGENBACH de integragdo no Estado
que

— “distinquent no seulement de I’entreprise privée mais
aussi du service public virtuel ou de la gestion privée des
services publics.” 50

Néo é, porém, pela distingdo, que se exclui o papel da
Administragdo, quanto as fundagdes, e, principalmente, quanto
as emprésas publicas criadas, organizadas e orientadas pelo
Estado.

Constata-se que a realidade é mais forte na combinagao
fiaquelas exigéncias econdmicas harmonizadoras do regime
Juridico com a estrutura propriamente orgénica e social do
Estado.

Né&o se argumente com a liberdade de comércio e de indus-
tria expressa como principio nos textos constitucionais, tao-
sOmente porque os servicos monopolizados (telecomunicagoes,
correios e telégrafos e Caixas Econémicas) sdo atividades reser-
Vadas ao poder publico.

—

48. J. Djordjevic, J. W. Grove, J. E. Rodgetts, A. lojrich, Pierre Larogue,
Roy C. Macridis e Jean Meynaud — O PAPEL DO EXECUTIVO NO ESTADO
MODERNO — Revista Brasileira de Estudos Politicos — Rio, 1959.

49. André Buttgenbach — ob. cit. — Prefacio de Henri Matton —
Bruxelas, 1959.

50. Buttgenbach — ob. cit. — péag. 35.



206 RSP

Sdo servicos que objetivam diretamente a unidade e que
ndo podem evidentemente sofrer nem excepcionalmente dele-
gacao legislativa através de privilégios que atentem contra o
geral interésse publico.

Transpondo a teoria geral das obrigagbes para o Direito
Administrativo, num trabalho de profunda pesquisa que aproxima
a causa em Direito Civil da causa em Direito Administrativo,
MARCEL WALINE se fixa em consideragées reconhecendo que
h4a a necessidade de uma causa para a validade das obrigagdes
assumidas pela Administragédo. °*

Todavia, a causa no Direito Administrativo alcanca, além
do que pretende WALINE, efeitos na jurisdicdo administrativa
que ndo se assemelham aos efeitos civis, tendo em conta que
a extingcdo das obrigacdes decorre da lei e das condigdes obri-
gacionais que a lei determinar. 52

As regras do Direito Civil, aplicadas nos casos concretos,
tornam esta claro a Administragao responsavel, mas néo tiram
do Estado sua férga de vontade compatibilizada sempre com
o interésse publico maior.

No limite da competéncia exclusiva do legislador, obede-
cidos principios determinativos que séo legais, o servigo publico
é criado, organizado e suprimido, ndo importando qual seja ©
processo adotado ou os modos de gestdo quanto aos fins €
ao funcionamento.

A importancia do papel da Administragdo depende, primei-
ramente, do seu poder regulador em virtude da incidéncia do
tecnicismo nos casos de intervengcdo do Estado: certamente
que a agao administrativa manifesta-se sobretudo onde haja
a pressao continua do interésse publico.

Sem duavida, as emprésas publicas (e as fundagc‘)es) como
categoria de orgaos descentralizados, refletem ndo s6 a opor-
tunidade do servico publico, mas geralmente uma tendéncia
a mobilizar a Administragdo com maior seguranga e melhor
conhecimento das necessidades coletivas.

Outro fator essencial do papel que realiza a Administragé@o
estd no regime juridico que adota: criando as pessoas orga-
niza uma divisao de competéncias entre o poder central e as
entidades descentralizadas, divisdo essa que nao é propria-

51. Waline — TRAITE ELEMENTAIRE DE DRO! ADMINISTRATIF —
De la Cause en Droit Administratif — pags. 612 e segs.

52. Waline — ob. cit. — Titre Ill — péag. 621.
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mente uma partilha e nem um dualismo porque ndo prescinde
jamais do contrdle ou da tutela legal.

§ 159 — O FENOMENO ADMINISTRATIVO

Quanto ao fenémeno administrativo nem sempre é novo
diante da histéria, porque:

a) funda-se num conceito de administragdo que isolar-se
ndo pode do contexto social;

b) na dicotomia da Administragdo publica e privada reside
téda atividade estatal;

c) no dualismo administragdo e organizagdo esta a pro-
blemética do funcionamento e comportamento admi-
nistrativos.

Aceitando certas técnicas juridicas, o que faz a Adminis-
tragé@o, considerada como fendmeno administrativo, ndo é outra
coisa que aproximar-se de realidades aceitas e reconhecidas
pelas ciéncias sociais ou pelo conjunto de conhecimentos ja
tradicionais.

Eis o motivo da razdo de as emprésas publicas estarem
bastante aproximadas das emprésas privadas industriais ou
comerciais, e de adotarem a personalidade de direito privado.

Com essa aproximagédo, o Estado procura pela técnica es-
truturar um organismo administrativo como bem conceitua E. D.
JONES, um sistema de administragdo que ndo constitui um fim
em si préprio, porque o que pretende é praticamente um instru-
mento de atuagao. %

Como se falasse de emprésas publicas, JONES lembra nas
emprésas privadas fins que sd@o comuns com as emprésas
publicas:

a) orientacdo racional;

b) meios financeiros;

c) contrdle nos gastos;

d) organizagdo de funcionamento;

e) competéncia na demanda comercial;
f) instalagbes econémicas necessarias;
g) recursos necessdarios adequados;

——————

53. Eduardo D. Jones — Organizacién y Administracién de Empresas
Industriales — trad. esp. — pag. 194.
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h) relagédo de trabalho;

i) sistema administrativo baseado em métodos praticos e
econdmicos. %

Acontece, sem duvida, que o fendbmeno administrativo se
apresenta como uma sintese: tanto pode ser admitido pelo
Estado (Administragdo) como pelos particulares para a criagédo
de produtos e servigos, ndo como finalidade concreta e sim
como meio de atuagéo.

E compreensivel, portanto, no tocante a organizagdo dos
servigos publicos, que os sistemas de administracdo se asse-
melhem sem quebra da indispensével relagdo juridica ou de
condigdes que em térmos econdmicos possibilitem equilibrio e
coordenagé@o no conjunto estatal.

Por outro lado, bem sentindo a realidade, o fenémeno admi-
nistrativo esta na génesis do Direito Administrativo: aparece em
expansao extrovertendo poder administrativo, surge em disten-
sdo aplicando principios existentes, acontece sem violentar o
direito constituido. 5°

Apenas a extensdo do poder administrativo varia no sentido
juridico, segundo as relagées no modo do exercicio (meios)
e do fim proposto (diregao) por quem o exerce ou o institui.

N&o h& como contrariar aqui BIELSA:

— “si en algln caso es inseparable el concepto de poder
de la idea de derecho es precisamente en la esfera de la Admi-
nistracion publica.” 57

Ja que o poder do Estado se exerce por maneiras diversas,
na chamada administragédo indireta as normas administrativas
para o funcionmento dos servigos publicos sdo na oportunidade
técnicas e juridicas, como no caso das fundacdes e das empré-
sas publicas.

Apenas o fendomeno administrativo, quando se impde acon-
selhado pela realidade, exige regulamentagéo de parte do poder

54. No Seminario de Rangum, outras ndo foram as recomendagdes.
No entanto, anteriormente, E. D. Jones, ja antes de 1942, estabelecia premis-
sas de organizagdo administrativa apontando modalidades de gestdo para
problemas de indoles diversas.

Dos . cuanto tienen de orgéanico y sistematico algunas instituciones
de derecho administrativo se debe a la técnica del derecho civil” (Rafael
Bielsa — ESTUDIOS DE DERECHO PUBLICO — Génesis del Derecho Admi-
nistrativo — péag. 25).

56. Bielsa — ESTUDIOS — pé&g. 31.

57. Bielsa — ob. cit. — pag. 31.

“
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central, pois a entidade descentralizada ndo esta fora do Estado,
mas integrada a um 6rgédo do Estado ou ao préprio Estado.

§ 169 — VARIACAO INSTITUCIONAL

Segrédo ndo é que as instituigdes variam fundamentalmente
segundo as nagdes soberanas: com essa variagédo varia também
o sistema de prestagdo dos servigos publicos.

N&o obstante existirem tendéncias que sdo convergentes,
0s servigos publicos, quando prestados ou executados, apre-
sentam peculiaridades que se evidenciam na organizagdo e
comportamento administrativos.

Dai, entdo, o motivo por que os servigos publicos refletem
um sistema de organizagao politica (administrativa) que se apre-
senta sob a forma da centralizagdo ou da descentralizagéo.

Cabe ao Direito Administrativo na area da variagdo institu-
cional e dentro dos principios da organizagédo hierarquica dar
estruturagé@o (ou estudar) os 6rgdos, os meios de execugéo e
de atividade estatal, personificando juridicamente os direitos
subjetivos publicos.

O que importa ao Direito Administrativo (exemplificando-se
com as fundagdes e as emprésas publicas) é determinar o con-
teddo da norma criadora dentro de um sistema orgénico de
fins.

Mas a importancia da Administragdo ativa reside nisto:

19) em aparecer no sentido material, como poder adminis-
trativo, 6rgdo ou organismo;

29) em aparecer no sentido formal, como fungéo, matéria
e atividade.

Tendo em conta a importancia existencial da Administra-
¢ao ativa no seu conceito de construgéo politica, ha que consi-
derar:

1°) a necessidade do servigo publico;

2°) a natureza da fungdo publica; e

3%) a responsabilidade do Estado.

De onde, por tudo isso, um argumento salta l6gico: o da re-
lativa aplicagdo do método e da técnica juridicas.

Admitindo-se, assim, como ja o dissemos ant_eriormente,
que a analise do direito comparado é a mais conveniente, espe-
Clalmente para o estudo das emprésas publicas.
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Tanto das emprésas publicas como servico publico, delas
exercitando fungdes e do Estado (poder administrativo ou Ad-
ministracdo no caso) responsabilizando-se através da tutela e
do controdle.

Claro esta desde logo que o método aplicavel com respeito
as emprésas publicas (e as fundagdes) deve sofrer um paralelo
com a legislagdo comparada para a definigdo dos principios
organicos.

Como em tempo observamos, o regime juridico pode nem
sempre ser o mesmo: as diferengas que existirem consistem
naquilo que constitucionalmente é permissivel ou no especifico
juridico do ato administrativo.

H4a nas emprésas publicas, em virtude da variagéo institu-
cional, uma necesséria discriminagdo da atividade administra-
tiva em correlagdo com os fins do préprio Estado.

Revelam, se melhor examinadas, as emprésas publicas
(como as fundagdes), caracteres especificos de servigo publico.

Nelas, emprésas publicas ou fundagdes, o fim publico ou
a gestdo dos interésses publicos, ndo obstante a variagéo insti-
tucional que é circunstancial, apresenta, pela personalidade ju-
ridica expressamente estabelecida, caracteristicos bastante
peculiares.

No entanto, prevalecem alguns elementos constitutivos
essenciais, que sdo por assim dizer gerais:

19) o da personalidade que justifica a autodeterminagao
(autonomia) sob contréle tutelador; e

29) a criagdo legal. 58

Basta, porém, o fundamento, a forma e o exercicio da tute-
la, o grau e a natureza do contréle administrativo, ou entdo da
intervencédo estatal, para desde logo determinar-se os pressu-
postos juridicos que definem as emprésas publicas perante O
direito comparado.

E atualmente imprecisa e desconcertante a posigdo de
BASAVILBASO quando considera a tutela administrativa somen-
te valida para as pessoas juridicas de direito publico, estando
as pessoas juridicas de direito privado isentas de vigilancia oY
de tutela. %

58. Os relatérios do Seminério de Rangum levam & mesma concluséo-
Inclusive os estudos aqui citados e de autoria de Nicola Balog.

59. Ver DERECHO ADMINISTRATIVO — Vol. Il — péag. 113.
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N&o prevalece mais a doutrina tradicional pelo menos com
respeito as emprésas publicas e as fundagdes: sé@o elas, como
organismos administrativos, pessoas juridicas de direito priva-
do, criadas pelo Estado e que existem e permanecem sob a
tutela estatal.

§ 179 — AS REALIDADES POLITICAS
E AS VERDADES ECONOMICAS

Numa proposigéo geral que ndo é teorismo,

— “en qualquier empresa, publica o privada, que requiera
el esfuerzo co-operativo, el liderazgo, la autoridad, responsabi-
lidad y motivacion, estan involucrados en los objetivos de la
administracion. ..” conforme diz PEDRO DELFINO. ¢

Os dados experimentais demonstram, numa quase total
indistingdo doutrinaria, que os principios, conceitos, métodos
ou técnicas estdo na prépria natureza da Administragéo.®

E DELFINO quem pondera:

— “el término direccién (management) reservado otrora
a la gestion de la empresa privada o de negocios se utiliza hoy
indistintamente para los asuntos publicos y el de administracion

LN

es compreensivo de formulaciones politicas y de direccion”.

Todos os elementos que integram a “fenoménica adminis-
trativa” de que fala DELFINO, constituem um sistema: a Admi-
nistragdo retne todos os elementos e os sistematiza, em razédo
dos seus fins (objeto) e naturalmente dos seus componentes
aqui para nés de contetdo juridico.%

Desnecessario sera nao concordar com o desdobramento
das varias faces que assume a intervencédo estatal: téda estru-
tura social (e também econdémica) sofre a influéncia da proble-
matica administrativa envolvendo os problemas de bem-estar
social-econémico.%*

Em tese, éste poder de adequar as emprésas publicas (e
as fundacoes) aos objetivos estatais, tendo em vista integré—_los
na estrutura da Administragdo ativa, ndo traduz prerrogativa:
reflete claramente exigéncias do interésse ptblico para o cum-
primento de obrigagdes do Estado para com os administrados.

60. Ver Administracion y Desarrollo — péag. 159.
61. Pedro Delfino — ob. cit.,, pag. 159.

62. Delfino — ob. clt.,, pag. 159.

63. Delfino — ob. cit.,, pag. 160.

64. Delfino — ob. cit., pag. 164.
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Tal procedimento, em perspectiva material e formal, de-
pende mais do regime juridico que propriamente do regime
administrativo, pois ndo s@o os conceitos extra-juridicos que
perturbam o que houver decidido a lei, ou o que houver discipli-
nado o legislador.

Sobretudo nos tempos atuais, onde as realidades politicas
se confundem com as verdades econémicas, onde os conceitos
juridicos se procuram harmonizar com o interésse publico e
social, o ordenamento juridico (para a Administragé@o) nédo pos-
sui confronto sendo com éle mesmo, ou sendo com as mani-
festagbes vitais que extroverte, segundo MIELE.%

Compreende-se que o desenvolvimento econémico se am-
pare nas técnicas de um sistema juridico, procurando através
da supremacia dos 6rgdos da Administragdo tornar real as obri-
gagdes a que o Direito Administrativo responde pelos seus ins-
titutos.

§ 189 — AS EMPRESAS PUBLICAS
NAS SUAS RELAGOES COM O ESTADO

Sem maiores indagagdes, em se tratando das emprésas
publicas, afastado na sua relatividade o conceito de utilidade pu-
blica, a mais afeicoada definicdo de servico publico é aquela
enunciada pela orientagdo do pensamento de RUY CIRNE LIMA,
como

— “todo o servigo existencial, relativamente a sociedade,
prestada aos componentes daquela, direta ou indiretamente
pelo Estado ou outra pessoa administrativa™.’

Dispenséavel que, pela essencialidade, invoque-se o carater
econémico de muitos servigos publicos realizados na constan-
cia com a participagdo da Administragdo: sdo aquelas outras
pessoas administrativas que aparecem como instrumento da
execugao estatal, inconfundiveis hoje como entidades qualifi-
cadas pela relagéo juridica administrativa.

Tal nogéo, quanto & posigdo, expressa alcance de organi-
zagdo politica no quadro complexo do poder administrativo:
nos programas oficiais de cada nagdo ha essa preocupagéo
positiva e latente de alimentar os meios a necessaria manuten-
cdo de servigos publicos tipificados.

65. Giovanni Miele — Principi di Diritto Amministrativo — Vol. |
— pég. 81.

66. Ver Sinopse de Direito Administrativo Brasileiro — pag. 29.
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Considerando o avango técnico, o Estado visa a dois gran-
des objetivos, que sdo os lembrados por KALACHEK:

— em primeiro lugar, estimular progressos Gteis aos érgéos
governamentais no desempenho de suas funcdes especificas;

— em segundo, fomentar o progresso a fim de beneficiar
determinado setor ou a economia em conjunto.®?

Sofre o Estado moderno um crescente poder de organiza-
cao, eis que o progresso técnico (desenvolvimento) exige pla-
nos exeqiiveis que sirvam a comunidade ou condicionem o fun-
cionamento racional da Administragdo em térmos operacionais
concretos.

A férgca do Estado, portanto, é organizada em apoio dos
servigcos publicos, principalmente daqueles servicos de nature-
za econdmica, de servigos que preparam a Administragéo para
a tarefa primordial de equilibrio quanto ao bem-estar social.

Levado aos seus justos limites, limites que se definem pelo
conteudo das normas juridicas, ou seja, pelos interésses que
direta ou indiretamente precisa tutelar, o Estado regula as suas
atividades exercendo autoridade legal ou o privilégio legislativo.

Sem embargo, manipulando normas de direito privado como
aparecem escritas na legislag@o, nada mais faz a Administrag@o
que proteger o interésse publico geral contra as flutuagoes da
economia, relacionando-se com os institutos consagrados, sem
exceder os limites das suas préprias e diferenciadas fungoes,
ou atribuicées administrativas.

JAMES M. LANDIS fala compreensivamente em concessao
de poder administrativo: ndo existe mais exata expresséo, no
tocante as relagdes juridicas, no que diz respeito com as em-
présas publicas (ou as fundagbes) quando exercem jurisdicoes
de servico impostas por lei. ¢

Na situagdo contemporédnea do Estado interventor, a posi-
¢do mais realista é aquela que focaliza os problemas de admj-
nistracdo em meio as normas juridicas, quer privadas quer pu-
blicas.

Resta saber, com respeito as emprésas publicas (e funda-
¢oes), sob que formas e em que graus de limite devem ser
fixados os podéres da Administragdo: tais sdo os problemas
de natureza, personalizagdo, fins e limites da atividade gover-
namental.

67. Nelson Peck Kalachek — TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO — Politica e Instituigdes Publicas — péag. 175.

68. Ver El Poder Administrativo — péag. 49.
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Cada sociedade politica organizada tem o seu préprio cam-
po de acdo administrativa, regime juridico, normas de proce-
dimento e processo, instituigées e outras formas de expressdo
organizacional-politico-juridica, para responder as indagagdes
do direito comparado.

§ 192 — O FATO NA LEGISLACAO
E NA ADMINISTRAGCAO

Obvio que é pela fungéo legislativa que o Estado estabe-
lece as regras gerais abstratas, mas que é através da jurisdigdo
e da Administracdo que desenvolve a sua atividade individuali-
zada ou personificada, % relacionando legislagdo e execugao,
direito-e administragéao.

Para a solugdo de certos problemas publicos (ou de ser-
vico) é que surgem certas normas administrativas de aplicagao
geral ou particular, sob o regime juridico melhor aconselhado.

De comum, onde existem as emprésas publicas na sua
expressao atual, surgem elas para preencher os claros no sis-
tema econémico para a prestagdo dos servicos necessérios a
sociedade.

Sem entrar em andlises que aqui ndo cabem, ndo é de
estranhar que formas administrativas especiais sejam adotadas
no sentido de harmonizar a eficiéncia administrativa com o inte-
résse publico.

De acérdo com a tendéncia dominante, aceitas as prelimi-
nares de critério juridico, a Administragdo Publica hoje em dia
ndo limita e ndo pode limitar aquelas condigées que sdo orde-
nativas de organizagéo, planejamento e contréle para cumpri-
mento dos propdsitos publicos.

O critério juridico, sempre relacional, ndo contrastando com
as regras lggqls, como também nédo se conflitando com a apli-
cagédo do direito, ndo escapa da faculdade discricional. 7

A compreensédo das técnicas modernas influenciando a Ad-
ministrag@o vale pelas analogias que se podem levantar den-
tro de um legalismo largo e nédo estreito, numa demonstragao
da capacidade criadora do Estado, estimulante de melhor com-
preensdo do processo econdmico.

69. Ver Hans Kelsen — Teoria General del Estado — péag. 301.

70. Prova a alegacdo o longo e magnifico estudo de N. Balog com
tanta oportunidade traduzido por Sérgio Andrea Ferreira, e publicado n2
Revista de Direito Administrativo.
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Observadas no seu contexto as experiéncias que se de-
senvolveram em condigdes politicas variaveis, as emprésas pu-
blicas cuidadosamente estudadas mantém variantes juridicas
que jamais prejudicam as situagdes concretas em que vivem e
se desenvolvem.

Na maior parte das vézes, as legislagdes nacionais se refle-
tem na Administragdo, tornando sem importancia os principios
normativos, de mecénica ou de organizagdo interna das em-
présas.

Em sintese, num resumo de anélise, salvo as variagées de
intengdo politica, os métodos juridicos sdo os mesmos, ndo
obstante amoldados as peculiaridades de valéres que sdo de
direito interno.

O fato, como realidade, est4 no que impde a legislagédo e
no que executa a Administragao: provocar resultados economi-
cos é a finalidade, compreender os problemas econémicos, 0
objetivo.

Para a Administracdo (ou o Estado) ndo sé importam as
praticas administrativas assentadas no regime juridico, mas a
disciplina dessas praticas em atendimento dos interésses publi-
cos e das necessidades sociais.

Conseqiientemente, a sistematizagdo vem em auxilio da
descentralizagdo, oferecendo ao trabalho-administrativo-ptblico
formulagcdes fora das fronteiras dos vérios departamentos juri-
dicos e face a dinamica complexa do processo econdmico.

Do ponto de vista da estrutura, consideradas as dimensdes
politicas, ndo ha como determinar-se padrées universais que
perfeitamente se possam ajustar aos padrdes nacionais, como
veremos.

Nisso, contudo, atendendo as alternativas econdmicas, as
emprésas publicas, na sua aparéncia de forma, estdo identifi-
cadas, ensejando apenas ajustamento as condicdes de cada
pais.

§ 209 — REGIME ADMINISTRATIVO
DOS SERVICOS PUBLICOS

Néo é facil, pelo menos por enqunto, fazer-se um estgdo
bem ordenado e conclusivo do chamado regime administrativo,
em virtude da diversidade das organizagdes estatais-nacionais.

N&ao varia, porém, o conceito da emprésa publica, mas
pode variar a sua constituicdo e forma, inclqsuve a sua persona-
lidade juridica conforme o que a lei determinar.
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No entanto, essa personalidade juridica, principalmente,
ndo mais constitui tema de debate: a questdo suscita qualquer
preocupagdo porque o legislador internacional assim o decidiu,
afirmando principio que se tornou além de juridico, orgéanico
e estatutario.

Essa questdo, antes fundamental e controvertida, ndo apre-
senta agora distorgbes conceituais: a orientacdo privatistica
decorre de importantes conseqiiéncias quanto a maneira de
conduzir as emprésas, a situagdo do pessoal funcionario e a
atitude dos organismos de contréle.

Embora a sensibilidade do legislador esteja no saber distin-
guir quando ha precisamente servico de carater privado, ou
quando haja necessariamente servico publico, j& o conceito
atual de servigo publico ndo se liga as regras estabelecidas de
processo publico.

Nos regimes administrativos modernos a questdo deve ser
examinada a luz dos principios gerais do direito e dos textos
legislativos: a natureza do objetivo depende do préprio objetivo,
considerado em si mesmo, e ndo da forma pela qual o Estado
possa intervir.

O vinculo relacional da lugar a uma situagdo de fato que
comunica o poder plblico com o processo privado no interésse
do servigo publico: o elemento de processo privado aqui €
indispensével tdo-sdmente por ndo se poder excluir o Estado
da sua fungdo econdémica.

Resultam, assim, as emprésas publicas, de uma combina-
cd@o de interésses que se harmonizam com os fins (objetivos),
permitindo-se ao poder publico (Administragdo) controlar dire-
tamente os servicos empresariais com propésitos essencial-
mente publicos.

Pode e deve, portanto, o Estado, na sua capacidade legis-
lativa, aceitar o regime administrativo melhor aconselhado pelos
fatos, submetendo sua agdo ou atividade tanto aos meios espe-
cificos de processo privado quanto aos meios naturais de pro-
cesso publico.

Alcangou, neste século, ou de alguns anos para ca, O
regime administrativo dos servigos publicos tal elasticidade, qué
ndo existem mais perspectivas de retérno aquela politica onde
o Estado ficava @ margem das solugdes e das férmulas de con-
ciliagdo juridica.

E, pois, natural, que o poder publico assuma, através das
emprésas publicas (e das fundagdes), os encargos decorrentes
do progresso social e econémico: tais encargos, em razdo do
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servico que é publico, exigem adogédo de regime-juridico-admi-
nistrativo adequado a prestagdo em melhores condigdes dos
servigos publicos essenciais.

Dai porque as emprésas publicas, além do privilégio na
exclusividade da prestagéo do servico, pela maioria das legisla-
¢Oes esta exonerada de direitos fiscais como impostos ou taxas,
nao obstante a indeclinavel posicdo de pessoa juridica de
direito privado.

§ 219 — CONCLUSAO

Saliente-se que, na maioria dos paises, o Estado esta
chegando a exploragdo dos servicos de interésse geral (ou
publicos), perseguindo fins de alta politica administrativa e
econdmica.

N&o sé as tendéncias do Estado moderno, mas as necessi-
des de ordem administrativa, levam a Administragdo a explorar
servigos com a intengéo de os prestar com o maximo de eficacia
ou rendimento.

Como as fundagdes, as emprésas publicas, dentro dos
objetivos que |hes sédo atribuidos, possuem uma estrutura legal
preestabelecida, acentuando-se nelas a flexibilidade administra-
tiva necesséria as atividades das emprésas industriais e comer-
ciais.

Em quase tédas as emprésas publicas onde se encontrem,
a gestdo descentralizada fica sujeita & coordenagéo das opera-
¢Oes através da planificacdo de meios e fins, do possivel finan-
ciamento e provavel investimento, assegurado pelo exercicio
do contrdle estatal.

Alguns principios normativos gerais j4 estdo no momento
consagrados:

a) as emprésas publicas sdo criadas e geridas pelo Estado,
segundo normas e limites determinados em lei;

b) a autonomia decorre da lei e dos podéres que séo dele-
gados, dentro em sistema geral de Administracdo pu-
blica;

c) o Estado as organiza de modo a assegurar eficacia
de gestdo quanto aos meios e fins administrativos e
econdémicos;

d) a diregdo das emprésas é aquela que convé[n a con-
cepgédo politica adotada de Administragdo publica.

Exemplo: nos paises socialistas assentam elas no centra-
lismo politico e econémico quando atendem ao sistema so-
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cialista de produgédo ou o sistema de planificagdo da economia
nacional.

Outro exemplo: nos paises ndo-socialistas, no geral a im-
portancia do contrdle depende do interésse que se manifesta
econdémicamente em razdo da politica estatal.

Tanto nos paises socialistas como néo-socialistas, a orga-
nizacdo das emprésas publicas repousa nos meios e fins esta-
tutarios, sem prejuizo da coordenagédo e da tutela estatais.

Considerada a concepcéo soviética de Administragéo, ado-
tada pelas demais republicas populares, prevalece o principio do
chamado centralismo democratico, objetivando, pelo processo
socialista de produgéo, subordinagao que,

19) atende ao sistema global de planificagdo da economia
nacional; e

29) atende a uma atividade produtiva determinada em fun-
¢do de principios de economia popular.

Os principios elementares nos paises de organizagao socia-
lista, sdo éstes:

a) centralismo democratico;

b) unidade de administragdo politica;

c) unidade de orientagdo econdémica;

d) planificagdo e contréle financeiro;

e) propriedade publica socialista;

f) participagdo dos empregados (trabalhadores) na gestéao
das emprésas.

Na maioria das nagdes nédo-socialistas, ndo ha, por assim
dizer, tendéncias formais claramente definidas: a posi¢ao das
emprésas publicas, no quadro geral da Administracéo, reflete
manifestagédo legal ou a politica seguida pelo Estado.

Quanto a responsabilidade esta sempre entrosada a aplica-
¢do e respeito das regras estatutarias de direito privado, néao
obstante vinculagées que possam ocorrer conseqiientes da pe-
culiar organizagéo legal, do contréle ou da extensdo do servigo
publico pretendido.

De um modo geral, pode afirmar-se que, quase sem discre-
pancias, as emprésas publicas sdo criadas e estruturadas em
fungdo de regime politico préprio a organizagdo administrativa
estatal.

No Brasil, as emprésas publicas mais recentemente orga-
nizadas trazem as caracteristicas de plena autonomia sob con-
tréle especifico, cabendo a Administragédo (Executivo) fixar as
normas de dire¢do e as diretrizes de funcionamento nos limites
do poder regulamentar.



